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ESTADO DE SERGIPE
I',1U NICi PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: ContÍatação de Grupos Musicais
Parecer no 062il202' 

,ARECER T,RÍDIC.

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação PaÍa aPresentar Parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 01812023, que tem como finalidade à

contratação de Grupo Musical, para realização de show artístico de PESTINHA DO

ACORDEON no dia 25 de março do corrente ano, na Festa do Padroeiro São Jose, no

povoado OITIZEIRO, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei na

8.666 193, independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, passafios a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida PÍoPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos d,o art.25, III da Lei na

8.666193 de 21 de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, itr

oerbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quafulo for itusiáael a conpetiçào. O corceíto

de iroiabilidade de competição trão.foi explicitado pela lei, Íetratarulo irtte ciortal

arnplituile de abrangàrcia. To.los as situações que caÍacterizaffi a inaiabiliÍlade de

competição podern propiciar a ausência ile licitação e a cofltratação direts. A lei

remete à aeri.ficaçõo das eiramstâncias de .fato, rcconhecetdo inplicitamente a

ssibilidade de elerrco exaustioo e adotado tpriotisticanente"ünpo
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"Art. 25 - E itexigíael a licitação quando houaer iraiabilidaile de cotnpetiçõo, em

especial:

III - para corttratação de prcfissiorrul de qualrtrcr seto? aÍtístico, diÍetafiertte ou

atraaés de EMPRESARIO EXCLUSNO, desde que consagndo pela Üítica

especializacla ou peh opilido priblica, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Seu trabalho e seu út;el ile corhecimerto penniten à Aihnitistuação considerar,

de início, que estes poderão, ile.fonna adequada, xúisfazer plenamerte aos

objetiztos do contrato, Há que ser, para tanto, profissional ou empresa bem

sucedidos, credores de bom conceito ra área profissioral, de fonna qt e sutts

credeneiais tranqiiilizem o gestoí p,íblico quatto à capacitação para

ilesempanhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pá9.202.
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".......são sirrgularcs toilas as pÍoduções intelecttais, rcalizadas isolada ot

conjurrtsrneltte, por eEipe, sernpte que o fiabalho a ser produzitlo se de.fina pela

narca pessoal (ou coletiaa) expressada en características ciattíficas, técnicas ou

artísticas". (Licttação, 1u ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade Personalíssima o

que inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"Por isso quatdo a corrtrutação enztolaet setúiços téclticos ciettífieos,

especializailos (especiahnente rlaqaeles inilicados rro art. 13), podeú fazer-se

iliretanette, inilependaúematte de procedimento formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá9. 2«).

NO MAIS os PROF ISSIONAI VEM SER SOBE IAMENTEDE

RECONHECIDOS E EXPERI ENTES. IA TEN PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIO s

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veÍacidade de todas as

informações e documentação aPÍesentadas são de inteira resPonsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a Partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

dc'modo a tomar mais eÍetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.3ZCF).

Face ao exposto. a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 22 de março de 2023

ALLAN LI DE OLIVEIRA MELO

oABisE 12363
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